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Publique-se, registre-se e cumpra-se.

PORTARIA N° 1238, DE 29 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe sobre a Aprovação do Projeto de Recuperação 
Asfáltica com CBUQ do Trecho Urbano da Rodovia MT 
449, numa Extensão de 6,819 KM Coordenadas -13.063521 
/ -55.921420 ATÉ -13.099,66 / -55.953522 Município de 
Lucas do Rio Verde/MT, e dá outras providências.

MIGUEL VAZ RIBEIRO, Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do Município de Lucas do 
Rio Verde/MT, tornar público a APROVAÇÃO DO PROJETO DE RECUPERAÇÃO 
ASFÁLTICA COM CBUQ DO TRECHO URBANO DA RODOVIA MT 449, NUMA 
EXTENSÃO DE 6,819 KM COORDENADAS -13.063521 / -55.921420 ATÉ -13.099,66 / -
55.953522 MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE/MT, conforme padronizado em todas 
as folhas e pranchas do projeto.

VALOR DO PROJETO
RESPONSÁVEL PELA 
ELABORAÇÃO

RESPONSÁVEL PELA 
APROVAÇÃO

R$ 13.569.287,43
(treze milhões quinhentos e 
sessenta e nove mil duzentos e 
oitenta e sete reais e quarenta e 
três centavos) 

NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO: TITO LIVIO 
TAVARES DE BRITO
CREA: GO9.899/D

PROFISSIONAL 
RESPONSÁVEL PELA 
APROVAÇÃO:
DANILO MESSIAS
CAU: A160822-3
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 
29 de junho de 2023.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lucas do Rio Verde - MT, 29 de junho de 2023.

MIGUEL VAZ RIBEIRO
Prefeito

DANILO MESSIAS
Secretário Municipal Adjunto de Desenvolvimento Econômico Planejamento e Cidade
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